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EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ALEGAÇÃO DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE 
ENFRENTOU TODAS AS DISCUSSÕES POSTAS EM 
JULGAMENTO DE MANEIRA INTEGRAL E COM 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA ENTRE O TOMADOR DO SERVIÇO E O 
CONDUTOR DO VEÍCULO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STJ 
QUANTO AO TEMA. DANO MORAL. VALOR ARBITRADO 
COM RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 
7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. EVENTO 
DANOSO. ACÓRDÃO COMBATIDO DE ACORDO COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.
AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER 
PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL, E, NESTA 
EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se agravo em recurso recurso especial interposto por 

TELEFÔNICA BRASIL S.A, contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, que não admitiu recurso especial manejado contra acórdão assim 
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ementado (e-STJ Fls. 967/968): 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 
ACIDENTE DE VEÍCULO. Agravo retido.
Responsabilidade da empresa Corré por ato cometido por 
funcionário terceirizado, diante da comprovada relação de 
direção e dependência que atribui ao último a condição de 
preposto. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal. Mérito da 
apelação. Culpa do condutor do veículo da prestadora de 
serviços terceirizados demonstrada. Invasão da pista 
contrária em local de ultrapassagem proibida. Danos morais e 
estéticos são indenizados conjuntamente porque o dano 
estético é elemento subjetivo para o cálculo da indenização 
por danos morais. Juros moratórios devidos desde o evento 
danoso. Súmula 54 do C. STJ. Correção monetária incidente 
desde o arbitramento. Súmula 362 do C. STJ. APELAÇÃO DA 
CORRE ASSEMTE NÃO CONHECIDA. RECURSO DE 
AGRAVO RETIDO DA CORRÉ e TELEFÔNICA NÃO 
PROVIDO. APELAÇÃO DA CORRE TELEFÔNICA 
PARCIALMENTE PROVIDA.

Nas razões do recurso especial a parte alega ofensa aos seguintes 

dispositivos legais: 186, 187, 398, 405, 407, 927, inciso II, 932, inciso III, e, 

944 do Código Civil, e, 85, § 2º, e, 4º, 86, 489, § 1º, e, 1.022 do Código de 

Processo Civil/2015.

Defende, em síntese, negativa de prestação jurisdicional eis que, o 

acórdão recorrido não teria se manifestado sobre todos os dispositivos de lei 

tidos por violados.

Alega "somente a empresa prestadora de serviços e seu empregado 

poderiam ser responsabilizados pelo acidente, uma vez que o veículo 

envolvido não pertencia à embargante, o motorista não era funcionário desta, 

e estes seriam os únicos capazes e possíveis de fazer parte do polo passivo da 

demanda" (e-STJ Fl. 1.024).

Requer a redução do valor arbitrado a título de dano moral, e, da verba 

honorária fixada pela acórdão recorrido.

Sustenta que os juros de mora devem ser arbitrados a partir da 

condenação, e, não do evento danoso.
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Pede o provimento do recurso.

É o relatório. 

Passo a decidir.

Primeiramente, é importante esclarecer que o juízo de admissibilidade do 

presente recurso será realizado com base nas normas do CPC/1973 e com as 

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme disposto no Enunciado Administrativo n. 2/STJ.

As questões submetidas ao Tribunal a quo foram suficiente e 

adequadamente apreciadas, com abordagem integral dos temas e 

fundamentação compatível. Destarte, não há se falar em negativa de prestação 

jurisdicional, ou, carência de fundamentação. 

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação 
do artigo 1022 do Código de Processo Civil de 2015. Isso 
porque, embora rejeitados os embargos de declaração, a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de 
origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, 
ainda que em sentido contrário à pretensão da parte 
recorrente. Não há falar, no caso, em negativa de prestação 
jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as questões 
deduzidas, decidindo de forma clara e conforme sua convicção 
com base nos elementos de prova que entendeu pertinentes. No 
entanto, se a decisão não corresponde à expectativa da parte, 
não deve por isso ser imputado vicio ao julgado.
(...)
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1233390/SC, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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CONTRATUAIS. RESERVA DE NUMERÁRIO. 
DISCORDÂNCIA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE DE 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO 
QUE SE DEU APÓS ANÁLISE DAS PROVAS E DO 
CONTRATO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Todas as questões suscitadas pelas partes foram 
devidamente apreciadas pela Corte estadual, não havendo que 
se falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. O acórdão estadual está em consonância com a 
jurisprudência desta Corte no tocante à necessidade de se 
ajuizar ação própria para a cobrança de honorários 
contratuais quando existir discordância entre o outorgante e o 
advogado.
(...)
4. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1059771/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 
16/04/2018)

Ademais, consoante a jurisprudência do STJ, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, quando 

tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR. POSSE VELHA. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA. CABIMENTO. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. 
1. Não configura ofensa ao art. 1.022, I e II, do Código de 
Processo Civil de 2015 o fato de o Tribunal de origem, embora 
sem examinar individualmente cada um dos argumentos 
suscitados, adotar fundamentação contrária à pretensão da 
parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a 
controvérsia.
2. Inexiste afronta ao art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015 quando o 
órgão julgador se pronuncia de forma clara e suficiente 
acerca das questões suscitadas nos autos, não havendo 
necessidade de se construir textos longos e individualizados 
para rebater uma a uma cada argumentação, quando é 
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possível aferir, sem esforço, que a fundamentação não é 
genérica. 
(...) 
6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 
1089677/AM, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 16/02/2018)

Relativamente à tese de que não poderia ser responsabilizada pelo ilícito 

civil, , uma vez que o veículo envolvido não pertencia à embargante, a Corte 

Estadual asseverou que (e-STJ Fl. 1.006):

Em que pesem os argumentos da corré TELEFONICA, todavia, 
o agravo retido não merece acolhimento diante da 
legitimidade da corré para figurar no polo passivo da 
demanda.
Com efeito, sendo a corré ASSEMTE prestadora de serviços 
no interesse da corré TELEFONICA, exsurge a 
responsabilidade civil da tomadora dos serviços nos termos 
do art. 932, III, do Código Civil.

Neste contexto, temos que o acórdão combatido deu solução à 

controvérsia posta em conformidade com o entendimento do STJ, senão 

vejamos:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. ATROPELAMENTO EM 
DECLIVE. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
OMISSÃO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. 2. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE 
O TOMADOR DO SERVIÇO E O CONDUTOR DO VEÍCULO. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DO STJ. 3. AGRAVO 
IMPROVIDO.
1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489 e 1.022 do 
CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de 
forma fundamentada sobre todas as questões necessárias para 
o deslinde da controvérsia. O mero inconformismo da parte 
com o julgamento contrário à sua pretensão não caracteriza 
falta de prestação jurisdicional.
2. Em relação à responsabilidade da agravante pelos danos 
derivados do acidente de trânsito, registre-se que a conclusão 
alcançada na origem coaduna-se com a orientação 
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perfilhada por esta Casa, que reconhece, em matéria de 
acidente automobilístico, a responsabilidade objetiva e 
solidária da empresa tomadora de serviços.
3. A alteração do entendimento firmado no aresto impugnado, 
no sentido de que o condutor do veículo, no momento do 
acidente, prestava serviço de transporte para a agravante, só 
seria possível mediante o revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta 
instância extraordinária em decorrência do disposto nas 
Súmulas 5 e 7 do STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1182925/PR, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
20/02/2018, DJe 06/03/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
Nº 211/STJ. RESPONSABILIDADE CIVIL. SERVIÇO DE 
FRETE. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. A tese veiculada aos artigos apontados como violados no 
recurso especial não foi objeto de debate pelas instâncias 
ordinárias, sequer de modo implícito, e embora opostos 
embargos de declaração com a finalidade de sanar omissão 
porventura existente, não foi indicada a contrariedade ao art. 
535 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, ausente o 
requisito do prequestionamento, incide o disposto na Súmula 
nº 211 do STJ.
2. Caracteriza-se a responsabilidade solidária da empresa 
contratante de serviço de transporte por acidente causado 
por motorista da empresa transportadora terceirizada.
3. Rever questão decidida com base no exame das 
circunstâncias fáticas da causa esbarra no óbice da Súmula nº 
7 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 438.006/RS, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
07/10/2014, DJe 10/10/2014)

Quanto às teses de redução do valor arbitrado a título de dano moral, o 

Tribunal a quo asseverou que (e-STJ Fl. 974):

No que tange ao valor estipulado a título de indenização por 
danos morais, deve ser considerado o critério da 
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razoabilidade e proporcionalidade para a sua fixação, a fim 
de se atender a sua função reparatória e punitiva, não 
podendo o dano moral representar procedimento de 
enriquecimento para aquele que se pretende indenizar, já que, 
dessa forma, haveria um desvirtuamento ilícito e 
inconstitucional do ordenamento jurídico atinente à 
responsabilidade civil.
Leciona o i. Carlos Roberto Gonçalves: 'Levam-se em conta, 
basicamente, as circunstâncias do caso, a gravidade do dano, 
a situação do ofensor, a condição do lesado, preponderando, a 
nível de orientação central, a ideia de sancionamento ao 
lesado (punitive damages)' (em Responsabilidade Civil, Ed. 
Saraiva, p. 573).
Nessa linha, diante das circunstâncias do caso, a indenização 
no valor de R$ 50.000,00 a titulo de danos morais, que 
engloba também o dano estético indeniza a Autora sem 
locupletá-la por meio do Poder Judiciário, servindo, por 
outro lado, para punir e desestimular condutas reiteradas dos 
Réus.

Assim, elidir as conclusões do aresto impugnado demandaria o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada 

nesta sede especial a teor da Súmula 07/STJ. 

Relativamente ao termo inicial dos juros de mora, temos que o acórdão 

combatido decidiu a lide em conformidade com o entendimento desta Corte 

Superior de Justiça, no sentido de que "o início do prazo para a fluência dos 

juros de mora, nos casos de condenação à indenização por dano moral 

decorrente de responsabilidade extracontratual, ocorre na data do evento 

danoso, de acordo com a Súm. n. 54-STJ".

À propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO PRESTADORA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO 
COMPROVADA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ. JUROS DE 
MORA. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. 
SÚMULA 54 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a 
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responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviço público é objetiva relativamente a 
terceiros usuários e não-usuários do serviço.
2. Conforme assentado no acórdão, a alegada culpa da vítima 
não restou comprovada nos autos. Desse modo, o acolhimento 
da pretensão recursal, para reconhecer a ocorrência de culpa 
exclusiva ou concorrente da vítima, demandaria a alteração 
das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 
recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, 
o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do 
enunciado da Súmula 7 do STJ.
3. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma 
equitativa e levados em consideração pelas instâncias 
ordinárias para fixar os honorários advocatícios, em 
princípio, é inviável em sede de recurso especial (enunciado 
sumular n. 7 do STJ), salvo em situações em que o valor 
arbitrado, a considerar as peculiaridades do caso, encerre 
flagrante irrisoriedade ou exorbitância, o que não se 
evidencia no caso concreto.
4. No que se refere aos juros de mora, a Segunda Seção do 
STJ firmou o entendimento de que "o início do prazo para a 
fluência dos juros de mora, nos casos de condenação à 
indenização por dano moral decorrente de responsabilidade 
extracontratual, ocorre na data do evento danoso, de acordo 
com a Súm. n. 54-STJ".
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1486430/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 
12/11/2019)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ATROPELAMENTO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. CULPA. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 
7/STJ. DANOS MORAIS. FIXAÇÃO. REDUÇÃO. JUROS DE 
MORA. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 
54/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Alterar a conclusão do tribunal local acerca da ausência de 
cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide 
demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos 
autos, procedimento obstado pela Súmula nº 7/STJ.
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3. Na hipótese, o tribunal de origem entendeu pela culpa 
exclusiva do preposto no acidente. Rever tal conclusão atrai a 
incidência da Súmula nº 7/STJ.
4. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, como 
nos atropelamentos, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso (Súmula nº 54/STJ).
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1753833/SP, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
24/06/2019, DJe 01/07/2019)

Por fim, quanto à apontada violação aos arts.  85, § 2º, e, 4º, e, 86, do 

Código de Processo Civil/2015, o recurso especial não pode ser conhecido, 

pois, sobre a matéria de que tratam essas normas, não houve emissão de juízo 

pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição dos embargos de declaração, 

fazendo incidir a orientação disposta na Súmula 211/STJ.    

Por fim, considerando que o presente recurso foi interposto na vigência 

do Novo Código de Processo Civil (Enunciado administrativo n.º 07/STJ), 

impõe-se a majoração dos honorários inicialmente fixados, em atenção ao art. 

85, § 11, do CPC/2015.

O referido dispositivo legal tem dupla funcionalidade, devendo atender à 

justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir 

recursos cuja matéria já tenha sido exaustivamente tratada.

Assim, com base em tais premissas e considerando que o o juízo de piso 

fixou a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação (e-STJ fl. 865), 

em benefício do patrono da parte recorrida, a majoração dos honorários 

devidos pela parte ora recorrente para 16% sobre o valor atualizado da 

condenação é medida adequada ao caso.

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO para CONHECER 

PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL, e, nesta extensão, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

Intimem-se.
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Brasília (DF), 18 de março de 2020.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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